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PORTARIA Nº 011/2025
Abertura  de  Justificação  Administrativa  do 
Capivariprev, como especifica........................

 AGNALDO APARECIDO TEMPESTA- Presidente do CAPIVARIPREV- Instituto 
Municipal de Previdência Municipal de Capivari- Estado de São Paulo, em pleno exercício de sua função e 
usando de suas atribuições legais capituladas na Lei Municipal nº 4.692/2015 e suas alterações trazidas 
pela Lei Municipal n° 6410/2022.

D E R T E R M I N A:

                                 Artigo 1º. INSTITUI, a Comissão de Justificação Administrativa do CAPIVARIPREV 
Instituto de Previdência Municipal de Capivari-SP, encarregada de apurar provas de fatos ou insuficiência 
de documentos para concessão de benefícios perante o Capivariprev-SP.

Artigo 2º. A Comissão de Justificação Administrativa ora constituída compõe-se 
pelos seguintes membros lotados nesta Autarquia.

- Júlio César Caproni – Presidente
- Luciana Cristina Forte Aranha - Membro

Artigo 3º. Os membros da “Comissão de Justificação Administrativa” examinadora 
e julgadora constituída exercerão suas prerrogativas, nos termos das Leis Pertinentes no ano de 2025.

Artigo 4º.  Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 
01 de janeiro de 2025. 

Artigo 5º. Revogando todas as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Instituto de Previdência Municipal de Capivari - Capivariprev, 19 de março de 2025.

AGNALDO APARECIDO TEMPESTA
PRESIDENTE DO CAPIVARIPREV

LUCIANA CRISTINA FORTE ARANHA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E DE BENEFÍCIOS
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Publicado na Portaria da Secretaria do CAPIVARIPREV – em dezenove de março de dois mil e vinte e 
cinco.


